
PROCESSO            : 30.487-5/2018
PRINCIPAL : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
ASSUNTO : REQUER PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
INTERESSADO      : ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA DE CAMARGO 

JÚNIOR

DECISÃO

Trata-se  de  documento formulado  pelo  Sr.  Elliton  Oliveira  de  Souza, 

Diretor Presidente do Mato Grosso Previdência - MTPREV, cujo pedido concerne  na 

solicitação de dilação de prazo, para  atender ao requisitado no processo nº  30487-

5/2018.

Isto posto, DEFIRO  o pedido e prorrogo o prazo para manifestação por 

15(quinze) dias, ressaltando que os prazos processuais terão início no primeiro dia útil 

que seguir  ao considerado como data da publicação, com base no § 1º Art.  3º  da  

Resolução Normativa nº 27/2012-TP.

 Publique-se.

Após, encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 
para aguardar manifestação ou decurso de prazo.

Cuiabá/MT, 22 de novembro de 2018.

(assinatura digital)1

ANTÔNIO DA GRAÇA DA COSTA JÚNIOR
Assessor Jurídico

(Portaria nº 009/2018, DOC nº 1.288, de 26/01/2018)

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

Usuário: GCN 
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